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PRESIDENTE

Roberto do Eleven  
PSD

1ᵒ  VICE-PRESIDENTE

Milton Vieira Filho  
REPUBLICANOS

2ᵒ  VICE-PRESIDENTE

Marcelo Garcia  
PRD

1ᵒ  SECRETÁRIO

Zé Luis  
PSD
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Amélia Naomi   
PT (Partido dos Trabalhadores)

amelia@camarasjc.sp.gov.br

Dr. José Claudio   
PSDB (Partido da Social Democracia Brasileira)- Líder Partidário

joseclaudio@camarasjc.sp.gov.br

Dulce Rita
UNIÃO (Partido União Brasil)

dulce.rita@camarasjc.sp.gov.br

Fabião Zagueiro
PSD (Partido Social Democrático)

fabiaozagueiro@camarasjc.sp.gov.br

Fernando Petiti
PSDB (Partido da Social Democracia Brasileira)

fernandopetiti@camarasjc.sp.gov.br
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Juliana Fraga
PT (Partido dos Trabalhadores) - Líder Partidário

julianafraga@camarasjc.sp.gov.br

Juvenil Silvério
PSD (Partido Social Democrático )

juvenil@camarasjc.sp.gov.br

Júnior da Farmácia
MDB (Movimento Democrático Brasileiro) - Líder Partidário

juniordafarmacia@camarasjc.sp.gov.br

Lino Bispo
PL (Partido Liberal) - Líder Partidário

linobispo@camarasjc.sp.gov.br

Marcão da Academia
PSD(Partido Social Democrático)

marcaodaacademia@camarasjc.sp.gov.br

VEREADORES1 8 ª  L E G I S L AT U RA  -  2 0 2 1 / 2 0 2 4

D.O.L - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - Nº 640                                                                                                                                       27  DE MAIO  DE 2024                               PÁGINA   -   05

https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=43
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=44
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=246
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=45
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=47


Marcelo Garcia
PRD (Partido Renovação Democrática) - Líder Partidário

marcelogarcia@camarasjc.sp.gov.br

Milton Vieira Filho
REPUBLICANOS (Republicanos) - Líder Partidário

mvfilho@camarasjc.sp.gov.br

Rafael Pascucci
PSD (Partido Social Democrático)

pascucci@camarasjc.sp.gov.br

Renato Santiago
UNIÃO (Partido União Brasil)

renatosantiago@camarasjc.sp.gov.br

Robertinho da Padaria
PRD (Partido Renovação Democrática)

robertinho@camarasjc.sp.gov.br

VEREADORES 1 8 ª  L E G I S L AT U RA  -  2 0 2 1 / 2 0 2 4

D.O.L - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - Nº 640                                                                                                                                     27  DE MAIO  DE 2024                                 PÁGINA   -   06

https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=244
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=242
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=243
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=245
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=50


VEREADORES1 8 ª  L E G I S L AT U RA  -  2 0 2 1 / 2 0 2 4

Roberto Chagas
PL (Partido Liberal)

robertochagas@camarasjc.sp.gov.br

Roberto do Eleven
PSD (Partido Social Democrático)

robertodoeleven@camarasjc.sp.gov.br

Rogério da Acasem
PP (Progressistas) - Líder Partidário

rogeriodaacasem@camarasjc.sp.gov.br

Thomaz Henrique
PL (Partido Liberal)

thomazhenrique@camarasjc.sp.gov.br

Walter Hayashi
UNIÃO (Partido União Brasil) - Líder Partidário

walterhayashi@camarasjc.sp.gov.br

Zé Luís
PSD (Partido Social Democrático) - Líder Partidário

zeluis@camarasjc.sp.gov.br
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COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO 
DE ÉTICA

COMISSÃO DE 
CULTURA E ESPORTES

PRE S I DENTE

R OBERTINHO DA PADARIA
S UPLENTE:  JUVENIL  SILVÉRIO

RE L ATO RES

R OBERTO CHAGAS
S UPLENTE:  FERNANDO PETITI

R EN ATO SANTIAGO
S UPLENTE:  DR.  JOSÉ CL ÁUDIO

JUL I ANA FRAGA
S UPLENTE:  THOMAZ HENRIQUE

M E MBRO

RAFAEL PASCUCCI
S UPLENTE:  L INO BISPO

PRESIDENTE

RENATO SANTIAGO
SUPLENT E:  JULIANA FRAGA

REL ATOR

ROGÉRIO DA ACASEM
SUPLENT E:  JUVENIL  SILVÉRIO

MEMBRO

AMÉLIA NAOMI
SUPLENT E:  ROBERTO CHAGAS
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COMISSÃO DE 
MEIO AMBIENTE

COMISSÃO DE
ECONOMIA, FINANÇAS

E ORÇAMENTO

PRESIDENTE

ROBERTO CHAGAS
SUPLENT E:  FERNANDO PET ITI

REL ATOR

JUVENIL SILVÉRIO
SUPLENT E:  MARCELO GARCIA

MEMBRO

RAFAEL PASCUCCI
SUPLENT E:  T HOMAZ HENRIQUE

PR E S I DENTE

MAR CELO GARCIA
SUPLENT E:  MARCÃO DA ACADEMIA

R E L ATOR

DR . JOSÉ CLÁUDIO
SUPLENT E:  L INO BISPO

ME MBRO

JÚ NI OR DA FARMÁCIA
SUPLENT E:  RENATO SANTIAGO
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COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO E

PROMOÇÃO SOCIAL

COMISSÃO DE
PLANEJAMENTO URBANO,

OBRAS E TRANSPORTES

PRESIDENTE

FABIÃO ZAGUEIRO
SUPLENTE:  ZÉ LUIS

REL ATOR

JULIANA FRAGA
SUPLENTE:  MILTON VIEIRA FILHO

MEMBRO

THOMAZ HENRIQUE
SUPLENTE:  AMÉLIA NAOMI

PR E S I DENTE

L I N O BISPO
SUPLENTE:  ROGÉRIO DA ACASEM

R E L ATOR

MAR CÃO DA ACADEMIA
SUPLENTE:  RAFAEL PASCUCCI

ME MBRO

FER N ANDO PETITI
SUPLENTE:  THOMAZ HENRIQUE 
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COMISSÃO 
DE SAÚDE

COMISSÃO DE
JUSTIÇA, REDAÇÃO E
DIREITOS HUMANOS

PRESIDENTE

ROBERTINHO DA PADARIA
SUPLENT E:  JÚNIOR DA FARMÁCIA

REL ATOR

ZÉ LUIS
SUPLENT E:  FABIÃO ZAGUEIRO

MEMBRO

WALTER HAYASHI
SUPLENT E:  DULCE RITA

PR E S I DENTE

MI LTON VIEIRA FILHO
SUPLENTE:  DR.  JOSÉ CL ÁUDIO

R E L ATOR

ZÉ LUI S
SUPLENTE:  ROBERTINHO DA PADA-
RIA

ME MBRO

DU LCE RITA
SUPLENTE:  WALTER HAYASHI
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ATUALIZADA ATÉ A EMENDA
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021

MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

LEI ORGÂNICA
ACESSE A LEI MAIS IMPORTANTE

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

REGIMENTO INTERNO
VEJA AS REGRAS DE

FUNCIONAMENTO DO PODER LEGISLATIVO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
ACESSE A LEGISLAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CÂMARA SEM PAPEL
ACOMPANHE A

PRODUÇÃO LEGISLATIVA

ACESSE LINKS ABAIXO
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SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 27 DE MAIO DE 2024
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ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 209, DE 24 DE MAIO DE 2024

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao proces-
so nº 9179/2024, RESOLVE:

1. DESIGNAR o servidor GUSTAVO BARROS MONTE para exercer, em substituição, a Função Gratificada de 
Chefe de Seção de Informação ao Cidadão, padrão “FGL.5”.

2. A substituição perdurará de 22/05/2024 a 29/05/2024.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 24 de maio de 2024.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 210, DE 24 DE MAIO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9180/2024, RESOLVE:

1. CONCEDER ao servidor MARCO ANTONIO CHAGAS DA SILVA 14 (quatorze) dias de licença médica para 
tratamento da própria saúde, no período de 20/05/2024 a 02/06/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 24 de maio de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

 Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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ATOS NORMATIVOS

ATO DA MESA Nº 14, DE 23 DE MAIO DE 2024

Altera o Ato da Mesa nº 11, de 7 de maio de 2024, que “Dispõe sobre a normatização do processo eletrônico 
de votação, nos termos do art. 145 do Regimento Interno.”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; e CONSIDERANDO o disposto no art. 145 do Regimento Interno, que trata do procedimento de 
votação eletrônica das proposituras, DETERMINA:

Art. 1º Fica alterado o art. 2º do Ato da Mesa nº 11, de 7 de maio de 2024, que “Dispõe sobre a normatiza-
ção do processo eletrônico de votação, nos termos do art. 145 do Regimento Interno”, que passa a vigorar 
acrescido de um parágrafo único com a seguinte redação:

“Art. 2º ...................................................................................................................................................................

I - ............................................................................................................................................................................

Parágrafo único. Os requerimentos verbais sujeitos à deliberação do plenário serão votados de forma sim-
bólica.”

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Plenário “Mário Scholz”, 23 de maio de 2024.

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Vice-Presidente

Ver. Marcelo Garcia
Segundo-Vice-Presidente

Ver. Zé Luis
Primeiro-Secretário

Ver. Thomaz Henrique
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos vinte e três dias 
do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral
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ATO DA MESA Nº 15, DE 24 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 450.000,00.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 48 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; pelo art. 
15 da Lei nº 10.736, de 3 de julho de 2023; e pelo art. 9º da Lei nº 10.818, de 14 de dezembro de 2023, e 
considerando o Ofício nº 170/2024/NGFC do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações, ratificado pelo Sr. 
Secretário Diretor-Geral, DETERMINA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta 
mil reais) destinado a suplementar os seguintes elementos de despesa do orçamento da Câmara Municipal 
para o exercício de 2024:

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º corre por conta da anulação parcial dos seguintes elementos de despesa 
do orçamento do exercício de 2024:

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Plenário “Mário Scholz”, 24 de maio de 2024.

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Vice-Presidente

Ver. Marcelo Garcia
Segundo-Vice-Presidente

Ver. Zé Luis
Primeiro-Secretário

Ver. Thomaz Henrique
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos vinte e quatro 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral

Câmara Municipal de São José dos Campos

Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, 33
Vila Santa Luzia - São José dos Campos - SP
CEP 12.209-535 - Tel.: (12) 3925.6566 
Email: camara@camarasjc.sp.gov.br

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 3300390036003500300033003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira
- ICP-Brasil.
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CONTRATAÇÕES

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 9047/2024

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: contratação dos serviços de tapeçaria para manutenção de sofás.
1.2. Descrição completa: contratação dos serviços de tapeçaria para a manutenção dos sofás de 3 (três) 
lugares, existentes nas salas 112 e 114.
O relatório fotográfico pode ser solicitado à Seção de Compras através do e-mail compras@camarasjc.
sp.gov.br.
1.3. Quantidade: 2 (dois) sofás de modelos idênticos.
1.4. Finalidade: manutenção dos móveis para melhoria do aspecto e conforto.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Prazo de início do serviço (dias);
b) Prazo de execução do serviço (dias);
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de execução, item 4.2.1, a cotação deverá informar o prazo de 
entrega possível, o qual será analisado pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverá ser informado na proposta os dados 
bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que 
respeitadas as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir 
motivadamente pela proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Execução:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da AS (Autorização de Serviço), que será encami-
nhada por e-mail.
4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de Serviço – AS não seja confirmado em até 2 dias úteis após seu 
encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de 
São José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), e o prazo de entrega se iniciará na data
da publicação.
4.2.3. Local de execução: Câmara Municipal, situada na Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, 33, Vila 
Santa Luzia, São José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias após a emissão da Nota Fiscal, que somente poderá ser emitida 
após a conclusão do serviço ou da etapa, nos casos de execução parcelada.
4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. A execução do serviço na Câmara Municipal, quando necessário, deve ser realizada entre 8h00 e 
11h30 e 13h30 e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário previsto no item 4.4.1, a cotação deverá informar os horá-
rios possíveis, o qual será analisado pela Câmara.
4.4.3. Não será admitida execução parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua 
Seção de Contratos.
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4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de qualquer das condições especificadas neste Aviso e/ou na pro-
posta comercial, fica a Contratada sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para aceitar a Autorização de Serviço emitida pela Contratante, em até 
2 dias úteis contados de seu recebimento no e-mail, ficará sujeito à MULTA de 10% (dez por cento) calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Serviço – AS;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) do(s) serviço(s) descrito(s) na Autorização de Serviço – AS, 
ficará a Contratada sujeita a MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) calculada sobre o 
valor do item ou itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de serviço em desacordo com o descrito na Autorização de Serviço – AS, terá essa empre-
sa 10 (dez) dias úteis para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á MULTA DIÁRIA de 0,33% 
(zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 
30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada inexecução do contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação cumulativa 
de MULTA de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do item irre-
gular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e independentemente das multas acima, as seguintes sanções admi-
nistrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do Município de 
São José dos Campos, por até 3 (três) anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indi-
reta de todos os entes federativos pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual 
será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

5.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente, nos termos do inciso VI do artigo 68 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo 
telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 9006/2024

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: 60 (sessenta) Fones de ouvido com fio.
1.2. Descrição completa: Fones de ouvido, nas seguintes especificações:
• Tipo: intra-auricular;
• Conexão: P2;
• Impedância: 32 ohm;
• Sensibilidade: 106 dB;
• Drivers: 14,2 mm;
• Resposta em frequência: 20 - 20000 Hz;
• Comprimento do cabo: 120 cm;
• Microfone: Sim;
• Referência: Fone de ouvido com microfone TAUE101BK/00 (Philips).
1.3. Quantidade: 60 (sessenta).
1.4. Finalidade: Proporcionar condições adequadas de conforto e concentração a seus usuários.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de entrega previsto no item 4.2.1, a cotação deverá informar o 
prazo de entrega possível, o qual será analisado pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverá ser informado na proposta os dados 
bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que 
respeitadas as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir 
motivadamente pela proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Entrega:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da AF (Autorização de Fornecimento), que será en-
caminhada por e-mail.
4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 dias úteis 
após seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Le-
gislativo de São José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), e o prazo de entrega se 
iniciará na data da publicação.
4.2.3. Local de entrega: Almoxarifado da Câmara Municipal, situado na Rua Desembargador Francisco Mu-
rilo Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a entrega dos materiais.
4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxarifado da Câmara Municipal entre 8h00 e 11h30 e 13h30 
e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário previsto no item 4.4.1, a cotação deverá informar os horá-
rios possíveis, o qual será analisado pela Câmara.
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4.4.3. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua 
Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de qualquer das condições especificadas neste Aviso e/ou na pro-
posta comercial, fica a Contratada sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para aceitar a Autorização de Fornecimento emitida pela Contratante, 
em até 2 dias úteis contados de seu recebimento no email, ficará sujeito à MULTA de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento – AF;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) da(s) mercadoria(s) descrita(s) na Autorização de Forneci-
mento – AF, ficará a Contratada sujeita a MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) calcu-
lada sobre o valor do item ou itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de mercadoria em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá 
essa empresa 10 (dez) dias úteis para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á MULTA DIÁRIA 
de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada inexecução do contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação cumulativa 
de MULTA de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do item irre-
gular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e independentemente das multas acima, as seguintes sanções admi-
nistrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do Município de 
São José dos Campos, por até 3 (três) anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indi-
reta de todos os entes federativos pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual 
será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente, nos termos do inciso VI do artigo 68 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo 
telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PROCESSO LEGISLATIVO

Processo nº 8297/2024
Requerimento nº 1631/2024
Justifica ausência no dia 09 de maio de 2024, por problema de saúde, conforme atestado médico anexo.
Senhor Presidente,
Justifica ausência no dia 09 de maio de 2024, por problema de saúde, conforme atestado médico anexo.
Ver. Dulce Rita - UNIÃO BRASIL

Processo nº 7842/2024
Requerimento nº 1535/2024
Justifica ausência no dia 30 de abril de 2024, por problema de saúde, conforme atestado médico anexo.
Senhor Presidente,
Justifica ausência no dia 30 de abril de 2024, por problema de saúde, conforme atestado médico anexo.
Ver. Dulce Rita - UNIÃO BRASIL
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 26, DE 23 DE MAIO DE 2024

Concede o Título de Cidadão Joseense ao Sr. Nobuyoshi Kazurayama - Tomás.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS APROVA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Joseense ao Sr. Nobuyoshi Kazurayama - Tomás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário “Mário Scholz”, 23 de maio de 2024.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Vice-Presidente

Ver. Marcelo Garcia
Segundo-Vice-Presidente

Ver. Zé Luis
Primeiro-Secretário

Ver. Thomaz Henrique
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos vinte e três dias 
do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 27, DE 23 DE MAIO DE 2024

Concede a Medalha Cassiano Ricardo à Faculdade de Direito da Universidade do Vale do Paraíba (UNIVAP), 
em comemoração aos 70 anos de existência.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS APROVA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º É concedida a Medalha Cassiano Ricardo à Faculdade de Direito da Universidade do Vale do Paraíba 
(UNIVAP), em comemoração aos 70 anos de existência.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Mário Scholz”, 23 de maio de 2024.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Vice-Presidente

Ver. Marcelo Garcia
Segundo-Vice-Presidente

Ver. Zé Luis
Primeiro-Secretário

Ver. Thomaz Henrique
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos vinte e três dias 
do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral
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